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Protocolo

PARECER N" 86, DE 2018.

pRoposlÇÃo: EIvIENT)Â N" 1, r)8 2018,,\o ÁNTEpl(oJETo DIi LEI N" 119, DE 2018 Dispõc
sobre a criação do Programa Integmdo de Segurança Comunitária de Cascavel.

PROPONENTE DA EMENDA: Vereador Policial trladtil/PNIll
RELÂTOR: \rereador N{azutti/PSL
VOTO DO RELATOR: r:OX t tt iRtO
VOTO DA COltfSSÃO: Far«rrár.cl pcla tr-raioria rlos \reteadotes cla comissào ao Voto clo Rclator

PARECER CONTRÂRIO

DA FUNDÀMENTEçÃOI

II- VOTODORELÂTOR

Com base to art.31, IV do Regimento Interno desta Casa dc Leis, fui desiguado para

relatar a presente proposiçào, que cumprindo os pÍâzos regimenrais, pâsso a expoÍ mcu yoto, paÍâ

análise e deübcração dos tlemais membros dcsta Comissào.

No que concerne m€u voto, corno Rclator, âtentar me-ei aos âspecr()s orçamentários e

financeiros que irào nortear â matéria, principalhcnte quânto a possíveis despcsas que a refetida

cmenda poderá câusât âos cofres públicos.

O Podet Exccutivo aprcsentou para o exercício de 2019 os r-alores cotrespondentes a R$

716.000,00, que serào disporúbihzado pârâ pagamcnto das diánas com teforço opetacional dos
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Foi protocolada pcrante a Comissão dc Economia, Finanças e Otçamento desta Casa dc

Leis, a Emenda n" 1, de 2018 âo r\nteprojeto dc Lei n" i19, de 201t1 onde o autot da emcnda quet

incluir como bcncficiário dc recebimcnto das Diárias de Rcforço Opcracional, os senidotcs púbücos

r\gcntes de Trânsito, odundos dos quadros da Companhia de Engenharia de Transporte e Trânsito -

Cettrans,
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Atendendo ao que determina o att. 39 do Regrmento InterÍrô dâ Câmara N'Íunicipal, os

membros da Comissio de Economia, Finanças e Orçamcnto, pela maioda absoluta dos seus

Veteadores membtos, manifestam pelo Patecer Contrátio à ttamitaçào da Emenda n" 1, dc 2018 ao

Ânteprojeto de Lei n" 119, de 2018.

É o Patecet. Sala da Comissào dc Economia, Fir:anças e Orçâmento.
Em 13 de novembto de 2018.
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servidores r.le Guarda Municipal. Valores esses apresentados no impacto orçamentário e financefuo

ânexo âo Ànteptojeto dc Lei n' 119, de 2018.

Com a dcvida vênia ao autor da cmenda, com a inclusão dos Ágentes de'lrânsito no tol de

benehciários ao recebimcnto das diádas dc refotço opcracional, hca claro que havetá um aumeflto Írâs

despesas com essc ripo de pagamcnro, pois, o Podcr Exccutivt.r criou um impacto orçamentário c

financeiro em cima dos senidores tla Guarda N'Íurucipal não havcndo nenhum impacto com a inclusào

dos Âgentes de Ttânsito da Cetttans.

Sendo assim, a emcnda cria um âumento de despesa sem apÍesentar os impactos

orçamentários e financeiro eígidos pelo att. 16 da Lei Complementar n" 101, de 2000, e nem âpÍescntâ

onde estará os recursos que poderão cobdr a essa nova r.lespesa.

Visto c anaüsado, como Relatot, entendo a Emcnda n" 1, de 2018 possui impedimentos de

ordem orçamenária e financeita e não possú compaubüdadc com as peças otçameniárias cm vigor, o

que sou pelo pareccr contrário a trâmitação da refedda emenda.

IV - PARECER DA COMISSÃO


